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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 2ª VARA CÍVEL
FÓRUM DES. HORTA ARAÚJO

AV. MONTE CASTELO, S/Nº, 3º ANDAR, BAIRRO INDEPENDÊNCIA
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - CEP 29306-500
Telefone(s): (28) 3526-5816 / (28) 3526-5817

Email: 2civel-cachoeiro@tjes.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

Nº DO PROCESSO: 0015912-83.2015.8.08.011
AÇÃO: 12154 - Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Requerido: THIAGO LOUZADA BONATO

MM. Juiz de Direito da CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - 2ª VARA CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por
nomeação na forma da lei etc.

FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica devidamente CITADO
o Requerido THIAGO LOUZADA BONATO, CPF: 076.288.377-43, pelo prazo de 20 (vinte) dias
(art. 257, inc. III, CPC/2015), para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida
atualizada no valor de R$ 80.675,97 (oitenta mil, seiscentos e setenta e cinco reais e noventa
e sete centavos), sob pena de penhora, ou opor embargos, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados do dia útil seguinte ao fim do prazo acima assinalado (art. 231, inc. IV, CPC/2015).
Amparado no art. 827, CPC/2015, fixo honorários, para pagamento na citação em 10% (dez
por cento) sobre o total do do débito, que serão reduzidos pela metade em caso de
pagamento imediato, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da
presente ação para, querendo, oferecer contestação.

ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo
supracitado;
b) Revelia: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos indisponíveis.
c) Será nomeado curador especial em caso de revelia, de conformidade com o art. 257, inciso IV do
CPC.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume
deste Fórum e, publicado na forma da lei.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30/04/2019
JOSÉ ANTÔNIO NAZARIO DA SILVA

CHEFE DE SECRETARIA
Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL
FÓRUM DES. MENDES WANDERLEY

RUA ALAIR GARCIA DUARTE, S/Nº - TRÊS BARRAS - LINHARES - ES - 29906-660
Telefone(s): (27) 3371-1876 - Ramal 281

Email: 2civel-linhares@tjes.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 DIAS

N° DO PROCESSO: 0009140-76.2017.8.08.0030
AÇÃO: 159 - Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANESTES S/A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Requerido: J.B.M. CÂNDIDO - ME e JOÃO BATISTA MARQUES CÂNDIDO

MM. Juiz(a) de Direito da LINHARES - 2ª VARA CÍVEL E COMERCIAL do Estado do Espírito Santo, por
nomeação na forma da lei etc.

FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica(m) devidamente
CITADO(S):
Executado: J.B.M. CÂNDIDO - ME
Documento(s): CNPJ: 16659751000154
Executado: JOÃO BATISTA MARQUES CÂNDIDO
Documento(s): CPF: 79883192991
TODOS atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação para, no
prazo de 03 (três) dias, PAGAR a dívida no valor de R$ 122.556,23 (cento e vinte e dois mil,
quinhentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos).

ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para Embargos é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo supracitado;
b) No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela
metade (art. 827, §1º do CPC);
c) Será considerado ato atentatório à dignidade da justiça quando o executado, intimado, deixar de
indicar ao Juiz, quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, exibir a
prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de
qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob a pena de multa fixada pelo
Juiz, que será convertida em proveito do exequente, sendo exigível nos próprios autos, sem prejuízo
de outras sanções de natureza processual ou material, nos termos do artigo 774 do NCPC;
d) Nos prazos para embargo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovado o depósito de
30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o
executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC).
e) Será nomeado curador especial em caso de revelia.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume
deste Fórum e, publicado na forma da lei.

LINHARES-ES, 03/04/2019
JACQUELINE DONATILA FERREIRA DEMO

CHEFE DE SECRETARIA
Aut. pelo Art. 60 do Código de Normas


